
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de Sáo Paulo

DECRETO No 2757, de 28 de novembro de2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providéncias

DECRETA

Artigo 1o. - Fica aberto no orçamento vigente, um credito adicional suplementar na imporlância
de Ri 73.90í,62 (setenta e três mil, novecentos e um reais e sessenla e dois centavos),
diskibuído nas seguintes dotaçõês:

Suplementação ( + ) R$ 73.90í,62
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CULTURA
13 392 9519 2s19 oooo MANUTENçÃo DAS ATTVTDADES cuLTURArs R$ 100,00
3.3.30.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FRr 0.01.'11G110.000
O1 TESOURO
11O,OO GERAL
DIRETORIA DE TRANSPORTES
26 782 9s23 2s23 ooog MANUTENÇÃo Do srsrEMA DE TRANSPoRTE R$ 882.00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FR: 0.01.110-110.000
01 ÍESOURO
11O,OO GERAL
DIREToRIA DÊ ÁGUA E EsGoTo
i7 s12 9529 2547 oooo MANUTENÇÀo Do stsrEMA DE ABASTECiMENTo DE ÁGUA R$ 72.919,ô2
3.3.90.39.00 ourRos sÉRvrÇos DE TERcErRos-pEs.JURlDrcA FR:o.s.íooloo.oo'l
os rRÂNsF E coNvÊNros EsrADUArs vrNculADos
ioo.oot FUNDo ESPEC|AL DE PETRôLEo
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Artigo 2" - O credito aberto no artigo anterior, será coberto com o excesso de arrecadação
veriÍicado durante o exercício corrente.

Artigo 30. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
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